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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR E
PROTERORES ARO E RODA.. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEICULOS
PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAÍCE.

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS E SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP. __
1.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGAO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
- SRP EXCLUSIVO A MICROEMPRI-ISA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP.
RECIIDO PELA L-EI N.° l0.520. DE I? DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.” 8.666
DE 2lf06f93 ALTERADA PELA LEI N.” 8.883!94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR. LEI 123/2006. LEI l47z'20I4 E SUAS ALTERAÇÕES. DECRETO
MUNICIPAL N” 040l00lf20l3 E LEI l2.846¡'20l3.
1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar 142!] 4. a administração pública:
I - devera realizar processo licitatorio destinado exclusivamente ã participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate RÍE 80000.00 (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar ni” l-17. de 7 de agosto de 2014)
1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Complementar N”.
l23f06 e Lei l47f20l4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais é necessário. ã época do credenciamento. a apresentação de Certidão
de Enquadramentor'Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta
Comercial da Sede da Licitante eƒou Declaração de Enquadramentoi'Reenquadramento de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante. nos terinos do
Art. 3° da Lei Complementar I23f06 e na Instrução Normativa n° 10. de 05!l2/2013 do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITERIO DE JULGAMENTO.
2.1. O presente termo de referencia é oriundo das solicitações de despesas N° 20120328005 (Secretaria
Municipal de Educação). N” 201 ?032900l (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos) e
N” 20170329002 (Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos).
2.2. Critério dejulgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
2.3. ESPECIFICACAO DOS ITENS

vAI.OR MÉDIO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. vR. I VR 1§0TAL

0 l_ `000 - R 20 _ Ç R$ l.643.333 R$ 23.006.66
¿ . UNITÁRIO

i41-'¿m ff I- '.¿U._ '-_-P " "" '_ " '"-' -¬¡ -- - - a--- __os \iE:_;:zioIi-24 nó Rs3.25o.000 ÍRsi9.5oo.tio1% ff. 'ffCl
'cf '¿ 'TI É 'If'CJ03 .;. :_7.5 x_ 25 O 04 T Rs 4.673.333 Rs ist-.ss.33

04 O vs;Izsisn-isoiAI×iTEIRO_jj jp _ 03 (Rsi.9ss.333 Rs5.9jf¿o.uo1!- FÉ /ÍU
05 ¬vE'._; 7.5 x .'15 TRASEIRO 03 Rs 4.ó?ó.ú~§? O Rs i4.030.uIi¬:i FI '/.U

_ ¡ __ _ .

só \IEt.. Poti x :io pç 30 Rs 9ó4.4úr j _ç_ Rs 2s.934.tiiMTU FÉ `/'Ê 'Cl

R.
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1-
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'I or PNEU 2,5024 115 O 1- 7'C! R$ 545,133

Ruëca

“ 21 R5 1 1.447,29
J us" O O f'Í7 U 21 R$ 890.66? R$ 18.204,01PNEU 215125 R 17.5

09 PNEU_2r5fs0 R 22.5 , g f".7 U 21 R$ 1.225,66? R$ 36.239,01
10 Ã PROTETOR 9002020 g EZ Cl 30 Rs 50,100 Rs 1.505,00
I 1 PROTETOR 750¡l 6 21

Iii _.

R$ 61.233 R8 1.285,89
12 ii CAMA_RA DE AR 900 x20_ E

L

fi`ÍC"'I
'Z

DU 21 B$__1.00.-200 RS 2.104,20
13 ,CAMARA DE AR 250 x 15 FI `Z'?Í U 21 R$ 66.800 RS 1.402,80
14 , PNEU ARO 14'-155.120

T' E 1:1 05 R$ 356.267 RS 1,281 ,34
1 15 PNEU ARO 13'-175.120 F1 'ZU 10 R$ 233.800 RS 2.338,00
J ló I PNEU ARO 15'-155160 _ f"IZ E1 05. Rs ‹-145.333 Rs 2.226,65

12 A PNEU ARO 10*-205125 F1Z 'CJ 05 R$ 823.867 R$ 4.1 19.34
185 1 PNEU 90190- ls 1v1fC 51 P, O UND 03 RS 117,000 R5 531.00

1 PNEU 2.25 - 18 MFC 4ñ2 P.
4' DIANTEIRO, COM CAMPRRA DE AR.

TRAsE1RO. COM CAMARA DE AR.
10

_..l

UND 03 R$ 1 T1000 RS 531,00

PNEU 80H00 14 MIC 49 L. TRASEIRO
2° COM CÁMARA DE AR.

1'
UND 03 R$ 171000 R$ 531.00

PNEU 60H00 -17 MIC 33 L.
2' D|ANTE1RO. COM CAMARA DE AR. UND 03 R.$ 152.333 Rs ¿iií2,00

_, E vALOR MÉDIO GLOBAL RS 1 95.33 1 ,04

VALOR MÉDIO GLOBAL: RS 195.331,04 (Cento e Noventa e Cinco Mil Trezentos e Trinta e Um
Reais e Quatro Centavos)

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS.
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Compras do
Municipio de Barroquinha/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO.
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade de promover a substituição dos pneus desgastados ou
danificados, visando manter os veiculos sob responsabilidade das diversas Secretarias do Município de
Barroquinha.fCE em condições ideais de funcionamento. buscando evitar acidentes. bem como multas de
trânsito devido ao uso de pneus desgastados, garantindo a segurança dos usuários.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS.
5.1. A proposta de preços devera ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccionada por maquina, impresso por
computador ou qualquer processo eletronico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas;
5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital,
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Municipio de Barroquinha1'(`E:
5.2.3. Razão social. CN PJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefonelfax, e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 10 (Dez) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos Iicitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a
marca dos produtos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do
lote eƒou da proposta em algarismos e por extenso.

Prcllcitura Municipal dc Barroquinha -- CF. -- CNPJ: 23.4?8.59?1“0[lil I-80
Rua Onze de Maio. n“ 739. Centro. Fone (8811 3623 1137. CEP.: 62.-110-000 - Barroquinha - CE
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5.2.8. Quantidade ofe
5.2.9. Declaração da licitante que. nos '
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, _

is despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
_ SOBRE A ELABORAQÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

reços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
to ou desprezar os números apos as duas casas

o o direito de

dema
QRLENTAÇAO

constantes da proposta de p
` ` oceder ao arredondamen

oeda corrente nacional
licitante, não lhe assistind

outro argumento não

5.3. Os preços
vírgula, cabendo ao licitaiite pr
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em m
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por itein, ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos Iicitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/ lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os terinos do edital e seus anexos,
em especial quanto a especificação dos bens e as condiçoes de participação, competição. julgamento e
formalização da ata de registro de preços. bem como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á
legislação aplicável. notadamente ao Decreto Municipal N”. 0-40l00l.‹'2013, a Lei N°. l0.520f02 e Lei N”.
8.666t'93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documeiitos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o
recebimento pelo Pregoeiro. de qualquer outro documento, riem permitido á licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ao Pregoeiro.

õ. DA HABILITAÇÃO.
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma ilnic
via.
Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinha./CE, na forma dos artigos 34 a 3? da Lei N”.
8.666i'93, alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e D seu prazo de
vafidade.
0.2. Ri:LA.TivA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITLITIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria ein exercicio; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir. X
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6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN n° 1.751, de 02i'10¡2.014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de dêbitos iiiadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos terinos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. ._
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordatafrecuperação_iudicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no C RC, bem como
por sócio. gerente ou diretor, podendo ser atualizados por indices oticiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidantente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.3. Capital social minimo ou patrinióiiio liquido miniiiio. igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.
6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades
compatível com o objeto da licitação.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. ein cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854, de 27.00! 1999, publicada no
DOU de 28¡l0Il999. e ao inciso XXXIII, do art. 7°. da Constituição Federal. não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos terrnos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666.¡93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93).

ORIENTAÉ zÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinha/C E (assegurado. neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos docuinentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha;'C E deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
6.8. Para a habilitaçãojuridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de coinprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata./recuperação
judicial, caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores a data marcada para o recebiiiiento dos envelopes. X
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6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.I0.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes ria própria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro. devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes á
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. DOTAÇOES ORÇAMENTAIUAS.
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta de
recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal. inerentes às Secretarias participantes.

s. DA i¬ORiviAi.izAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
8.1, As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata
de registro de preços, subscrita pelo Municipio de Barroquinhai'CE, atravês da Secretaria Municipal da
Educação, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os tennos do Decreto Municipal N”. 040l00lf20l3
de 01 de Abril de 2013. da Lei l\l°. 8.6661'93. da Lei N°. l0.520z'02. deste edital e demais normas pertinentes,
bem como da Lei 12312006 e l47i“20l4 e suas alterações e Acordão nf” 29571201 I, TC 0l?.7521'20l l-6 de
0911 l/2011.
8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8.1.2. Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável. deverão obedecer
ás disposições elencadas na ata dc registro de preços.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha.tCE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que tirmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto. nos termos do modelo que integrará o Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da
Junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Município de Bar-roquinhaƒCE.
8.2.2. A recusa injustiticada ou a carência de iusto motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro
de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a
perda do direito ao registro do(s) preço(s) e á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação
pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços efou não apresentar os documentos
exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ê facultado á Administração Municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação Iinal das propostas, para negociar com os mesmos, com
vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação prevista na planillia de custos dos autos do processo.
8.2.4. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual. emissão de nota de erripenlto de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666f93.
8.3. Incumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadros
de aviso dos órgãos públicos Inuiiicipais.
8.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal
N”. 040l00l1'20l3.
8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
8.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de BarroqninhaƒCE a tirmar qualquer contratação.
nem ao nieiios nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s)
objetosts). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento. em igualdade de condições.
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l deverão ser requeridas junta ao órgão9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota tisca

solicitante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fomecidos ás normas e exigências especificadas
neste edital c na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, pennissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de BarroquinhaƒCE.
9.3. Os produtos Iicitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás
normas vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam iinputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
ri) A reparar, corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomecimento
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou O acompanhamento pelo órgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa-Io na execução do fomecimento. As decisões e
providências que ultrapassaram a competência do represeiitante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das niedídas convenientes:
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens Iicitados, inclusive a margem
de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as
ordens de coniprasfautorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as
notas fiscaisrfaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
l0.2.l. O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem 10.2. observadas as disposições editalicias, atravês de crédito na conta bancária do fomecedor ou
atravês de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
10.4. REEOUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO; Na hipótese da zaizrzt‹¡1-em raia--. iittpz-ztfisiveiz. ati
previsíveis. porem de consequências incalculáveis, retardadores ou iinpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força inaior, caso fortuito ou fato do príncipe, contigurando álea económica extraordinária e
extracoiitratual, poderá, mediante procediinento administrativo onde reste demonstrada tal situação e temio
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a maiiutenção do
equilibrio econõinico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65. ll. *'d“ da Lei N”. 8.666l93, alterada e
consolidada.

ii. DAS SANÇOES.
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de
registro de preços ou termo de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do fomecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha./CE e será descredenciado no Cadastro do

E
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Municipio de Barroquinha›'CE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
ii) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando
regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidõneo:
Il. Multa moratória de 0,3% (três dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou da ata de registro de preços, atê o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bein requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fornecimentofcntrega dos bens, ás atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejtiízo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666f93. alterada e
consolidada. e na Lei N”. l0.520f02, as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso;
11.3. O valor da inulra aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação oii decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
l1.3.l. Se o valor da inulta não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante tizerjus.
1l.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
11.4.I. Descumprir as condições da ata de registro de preços efou contrato;
11.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:
ll.-4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na Iiípótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
1l.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
lI.5.l. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e á ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de inulta, advertência e cancelamento do registro do
PFEÇUL
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
BarroquinhafCE e descredencianicnto no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinha/C E pelo
prazo de atê 05 (cinco) anos.
l4.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído. pelo
Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação
serão comunicados pela autoridade gestora competente á Procuradoria.
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Iz. na Ftscxatzxção E GERÊNCIÀ oo CONTRATO.
12.1. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente indicados pelas
Secretarias Contratantes. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.66693. doravante
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
l2.l.l. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento., justilicadarnente, caso
haja necessidade por parte da{_s) contratantels).

ã

Gt)
E W

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.
13.1. Este terrno de referencia. visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial. constando todas as condições necessarias e suficientes. ficando proibido por este termo
exigir clausulas ou condiçoes que comprometam. restrinjam. ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação. conforme disposto nos incisos I. ll e Ill do art. 3° da Lei
N°. l0.520r'0E.
13.2. Reproduaa-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital E
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PREGÃO PRESENCIÀL N'. 00.003/2011 _ SRP

ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N". IIII.0IIsr20I1 _ SRP
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE
Razão Social: CNPJ N°.: Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: I¬`onefFax:
Banco: Agência N°.: Conta Corrente N“.:

I. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR E
PROTERORES DE ARO E RODA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS
PATRIMONIAIS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAÍCE.

ITEM

S01 A PI~.EI_: 'oo0_ Rito *Ê U

VR. . VR.
ESPECIFICAÇÃO ' UND. QTDE. maca UNITÁRIO I TOTAL

I , Rs Í Rs
14 .

to PPREL 1100-24 lí". ./'ÍIJ 06

S03 PREU '73 ix 25 I-_ './É LJ ol:
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I'

I L..iUI usp I
Icó A EI; sou x 20 OTUif I

_| _ _ I_

IJ.

I C .¿IJ 3oI
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09
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LJ  CÂMERA DE .ITR iso x Ió I

I
ÍU 21' O
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l __ __.. _
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AR.
UND 03 I

l9
PNEU 2.75 _ Is MPC 42 P.
DIANTEIRO, COM CÂMARA

. DE RR.
UND 03

20
PNEU somou I4 Mic 49 I..

TRASEIRO. COM CÁMARA DE
AR. I

I

UND 03

21

I

PNEU 60H00 - Ii' MIC 33 L.
DIANTEIRO. COM CAMARA
DE AR.

UND

I 'L _
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I

PÀLOR TOTAL ÇDAEPROPOSTII Rs

R
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(POR EXTENSO)VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RL
Prazo de entrega maximo: III (Dez) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e
transporte do objeto Iicitado.

-c.<<DATA:›>:›

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBSÍ: A O ELABORAR SL.-Êfl PROP().§`TA DE PRI-ÍÇ`().'š`. O L¡(¬IT.~'lA-'TE DE VERA* OBSER VAR FIELMENTE O
PRE.'š`(`R!T() NO ITEM "Ji " DO EDITAL. SOB PENA DE DES(¬LA.S'SIFƒC`AÇ`Ã(§I.
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOESÍPROCURAÇAO

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento]

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de
direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo Iicitatorio. junto ao Municipio de
BarroquiIIIIaz'CE. o seguinte:
I. Que da ciencia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrIImento
convocatorio:
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a sereln ofertados
no presente certame Iicitatorio: e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. tirma a presente. sob as penas da Lei.

‹.:<<[).ATA>I:›:›

X
'==i<ieíDECl..ARANTE2->3*3>
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Item 2 Modelo de Procura ão Documento etti ido no Credenciamento

PROCURAQÃO

OUTORGANTE: <<<N()ME DA EMPRESA., CNPJ N". e ENDEREÇO->>> neste ato representada por
seu (titular. socio. diretor ou representante). Sr. <<<INOME>>>, qualificação (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG e CPF)

OUTORGADO: <<-KNOME DO CREDENCIADO-'P->> qualificação (nacionalidade. estado civil, profissão.
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-Io junto ao
Municipio de Barroquinhaf(.`. E. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N”. {l0.008f20I7 - SRP, podendo o
mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste
mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que por força do artigo 6?5 do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

-=:‹:.‹::DATA:›:›:›

<<<OUTORGAN'I`E>>>
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delo de Declara ao Documento egtigflo tg Habilitação]Item 3 Mo

DECLÀRAQÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatorio. junto ao Municipio de Barroquinhaf'C E. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”.
9.854. de 27fl0¡l999. publicada no DOU de 28¡lOfl999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição
Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de ló (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)
anos.
b) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei N°. 3.o6t5f93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. §2“`. da Lei N”. 3.666!93.

` verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.Pelo que. por ser a expressao da

‹=:‹-::‹=:[f)AT,1!›¡:›-::›:=~ X

E>›><<:‹:DECLARANT
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Item 4] Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação):

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PREGAO PRESENCIAL N” DIÍLOOSIZOI 7 SRP

DATA DE ABERTURA: __de de 201 T.

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: _ : _.

OBJETO: SELECAO DE MEEHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS
E EVENTUAIS CONTRATAÇOES PARA AQUISICAO DE PNEUS. CAMARA DE AR E PROTERORES
DE ARO E RODA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA DE VEICULOS PATRIMONIAIS DE
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARROOUINHAICE.

A) Declaro que somos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

B) Declaro não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°. § 4° da lei complementar I23!06 e suas
alterações.

__ _ . de _ de 1017.

[REPRESENTANTE oa EMPRESA]
RAZÃO Sociat
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